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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2296/2022–|01| - Data 09/09/2022 

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2021. 
 

 
REF.: Credenciamento n° 1/2021 - Inexigibilidade n.º 3/2021. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa A. DE OLIVEIRA PONCE FISIOTERAPEUTA, inscrita no 
CNPJ sob n° 22.025.842/0001-30, com sede na Rua Claudio Ferreira da Costa, 209 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, 
São Jerônimo da Serra/PR. 
 
OBJETO: Prestação de serviços especializados de técnico de enfermagem, enfermeiro padrão, fisioterapeuta e 
nutricionista. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 4.917,75 (quatro mil, novecentos e dezessete reais e setenta e cinco centavos). 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde. 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura e Secretaria Municipal de Saúde. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 09/09/2022. 
 

Claudemir Valério 
Prefeito Municipal 

 
Edição: 2296/2022–|02| - Data 09/09/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2022 

 
 

Aos 09 (nove) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), 

em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, 

HOMOLOGO o procedimento da Licitação Pregão Presencial n.º 44/2022, destinado a contratação de 

empresa especializada no tratamento e destinação final de resíduos urbanos, a favor da empresa que 

apresentou menor preço, sendo ela: SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, CNPJ n° 

95.391.876/0001-12, num valor total de R$ 111.600,00 (cento e onze mil e seiscentos reais), para que a 

homologação nele procedida produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes. 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO 5° TERMO DE ADITIVO  

Referente ao Contrato nº 78/2018. 
REF.: Tomada de Preços n° 5/2018. 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representada pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério e a empresa EQUIPLANO SISTEMA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 76.030.717/0001-48, inscrição estadual isento, inscrito no cadastro de atividades do 
Município de Curitiba, Estado do Paraná, para fins de ISS sob o nº 074.079-1, com sede administrativa em Curitiba, Estado 
do Paraná, sito à Rua Ernesto Piazetta, nº 202, CEP nº 82.510-350. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de licenciamento de software. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 133.028,52 (cento e trinta e três mil, vinte e oito reais e cinquenta e dois centavos). 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses do prazo original, ou seja, até 08/09/2023. 
RECURSOS: Secretaria de Administração. 
SECRETARIA SOLICITANTE: Secretaria de Administração. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 09/09/2022. 
 

 
Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 

Edição: 2296/2022–|05| - Data 09/09/2022 CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 322/2022 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: LUIZ ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS 

Cargo: Motorista 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Saúde 

Valor (R$): 800,00 (Oitocentos reais) 

Destino: VIAGEM FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE DIARIA AO 

MOTORISTA LUIZ ALEXANDRE MACHADO DOS SANTOS, PARA CUSTEAR DESPESAS 

COM ALIMENTAÇAO, QUANDO EM VIAGEM FORA DO MUNICIPIO A SERVIÇO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 

Data do Pagamento: 09/09/2022 

Nº do Pagamento: 2717/2022 

Claudemir Valério 

    Prefeito Municipal 

 
Edição: 2296/2022–|06| - Data 09/09/2022 

CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 323/2022 
 

O Prefeito do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, tendo em vista 

as Leis Municipais nº 809/2016 e nº 893/2018, bem como, Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE 

DIÁRIA(S), como segue: 

Servidor: ANTONIO FABIANO MENESES SANTOS 

Cargo: Motorista 

Secretaria/Departamento: Secretaria Municipal de Saúde 

Valor (R$): 660,00 (Seiscentos e sessenta reais) 

Destino: VIAGEM FORA DO MUNICIPIO 

Objetivo da Viagem: ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇAO DE DIARIA AO 

MOTORISTA ANTONIO FABIANO MENEZES, PARA CUSTEAR DESPESAS COM 

ALIMENTAÇÃO EM VIAGEM A CIDADE DE LONDRINA-PR E OU CORNÉLIO PROCÓPIO-PR, 

PARA O TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS 

Data do Pagamento: 09/09/2022 

Nº do Pagamento: 2721/2022 

Claudemir Valério 

    Prefeito Municipal 
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RESOLUÇÃO 05/2022 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições legais e em conformidade com o Orçamento/2022, LEI Municipal 
nº 1035/2021, e  ainda com o Regimento Interno da Câmara Municipal, regulamenta: 
 

ART. 1º – Fica aberto ao orçamento da Câmara Municipal de Nova Santa 
Bárbara, Estado do Paraná, CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais), distribuído da seguinte forma: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  01.031.0010.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 

0044.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 
 TOTAL 50.000,00 
 
  ART. 2º – Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado recursos 
proveniente do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária Vigente: 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  01.031.0010.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO  LEGISLATIVO 

031.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS– PES.  CIVIL 10.000,00 
033.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- PES. JURÍDICA 40.000,00 
 TOTAL 50.000,00 

 
  ART. 3º – Este ato entra em vigor nesta data. 
   
Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, em 08 de Setembro de 2022. 
 

Antônio Cláudio Ferreira da Cruz 
Presidente 

 

 

       Não há publicações para a presente data. 
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